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                                       Prefeitura Municipal de Iaras                                 
	IARAS – MÃE D’ÁGUA – ESTADO DE SÃO PAULO
                                               CNPJ – 57.263.949/0001-00

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n. 30/2017

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS
DEPTO. REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação
TITULO: REGISTRO DE PREÇOS para GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS PARA O SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E SECRETARIA DE OBRAS E FORMULADOS PARA SUPRIR O FORNECIMENTO DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 24 de Abril de 2017, às 09:30 horas 
LOCAL: Praça Monção, 683, Centro, Iaras/SP – Fone-Fax (14) 3764-9400

 

	O PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.30/2017, do tipo menor preço por item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇO para fornecimento, conforme a necessidade do Município de Iaras, destinados ao atendimento da secretaria municipal de Educação e secretaria de obras de Iaras, a vigorar no período de 12 (doze) meses; regida pela Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, Lei Complementar n. 123, de 17 de dezembro de 2006, lei complementar 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
			
	                    A sessão de processamento do Pregão será realizada na Prefeitura Municipal de Iaras, na Praça Monção, 683, centro, iniciando-se o credenciamento dos interessados às 09:30  horas do dia 24 de Abril de 2017. e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial do Município de Iaras com o auxílio da Equipe de Apoio.

			     No caso de participação de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, aplicam-se a Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014.
			
                        O Pregoeiro Oficial do Município e a Equipe de Apoio reservam-se ao direito de não prestarem informações verbais sobre o referido Edital, dirimindo quaisquer dúvidas desde que suscitadas por escrito.

	Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato que impeça a realização da sessão pública de abertura de envelopes e/ou disputa de lances verbais no dia previsto, a reunião será adiada para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido previamente.

	Ambas as sessões serão conduzidas pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe, onde serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos presentes.

1- 	DO OBJETO

1.1-	A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços dos bens relacionados no Anexo I (observadas especificações estabelecidas), visando aquisição futuras de gêneros alimentícios não perecíveis para o setor de alimentação escolar e secretaria de obras e formulados para suprir o fornecimento do setor de alimentação escolar.

1.2-	As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas na “Ordem de Compra” emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura.
		
1.3-	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a participação em igualdade de condições.
				
1.4-	A entrega, quando solicitada, deverá ser realizada num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a solicitação. 

1.5- 	Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Iaras não será obrigado a adquirir o material constante do Anexo I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2-	 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

2.1- 		Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório da Sessão Pública de Processamento do Pregão Presencial, devendo protocolar o pedido por escrito no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Iaras, não sendo admitido impugnações apresentadas via FAX ou qualquer outro meio eletrônico..

2.1.1- 	A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.
2.1.2- 	Acolhida à petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
2.1.3- Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a Proponente que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão publica do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.2- 	A impugnação feita tempestivamente pela Proponente não o impedirá de participar do processo licitatório.

3- 	DA PARTICIPAÇÃO:

3.1-	Poderão participar do certame todas as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem os requisitos e condições de credenciamento constantes deste Edital, bem como:

3.1.1- Empresas que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, conforme previsão no Art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e nas respectivas entidades da administração indireta, ou que tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Iaras, Estado de São Paulo.

3.1.2- Empresas não reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiadas entre si;

4 - 	DO CREDENCIAMENTO:

4.1- 	Para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes n. 1 e n. 2 os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b)	tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com reconhecimento de firma da assinatura do outorgante, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

4.2- 	O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 

4.3- 	Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.4- 	A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

4.5-  O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta de apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4.6- A proponente para valer-se da Lei Complementar nº 123/06 da Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte e Lei Complementar N°147/2014, deve apresentar, fora do envelope, Declaração de enquadramento no Regime de Micro Empresa ou de Pequeno Porte (se enquadrado); expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.

5- 	DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1-  A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo II do Edital e a declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n. 123/06 e Lei Complementar n.147/14 de acordo com o modelo estabelecido no Anexo X deverão ser apresentados fora dos Envelopes n. 1 (Proposta) e n. 2 (Habilitação).  

5.2- A não-entrega da Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação exigida no subitem 5.1 deste Edital implicará o não-recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da Proponente no certame licitatório.

5.3- 	A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:


ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS/SP
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 30/2017
(razão ou denominação social e endereço do licitante)	


ENVELOPE N. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS/SP
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 30/2017
(razão ou denominação social e endereço do licitante)	

5.4- A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa - papel A4, redigida na língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, em via única, digitado através de meio mecânico ou eletrônico, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se, nesta última hipótese, a procuração.

5.5- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

5.6- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

5.7- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas magnéticas ou filmes, admitindo-se fotos gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas.

5.8- Não serão consideradas a Proposta de Preços e de Habilitação, remetidos via Postal.

5.9- O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado na Proposta de Preços deverá ser o mesmo da Habilitação, efetivamente o da empresa que vai fornecer o objeto da presente licitação.
5.10- Após a apresentação da Proposta de Preços, não mais caberá desistência do valor proposto ou dos lances ofertados, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se a Proponente às sanções legais.

6 - 	DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

6.1-	A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
	a) 	nome e endereço da proponente;
b) número do Pregão Presencial para Registro de Preços;
c) descrição do objeto da presente licitação em conformidade com o Anexo I do Edital; 
d) preço unitário para cada item, expressos em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
d.1) Declaração de que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, foram apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: combustível, transportes ou fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com o execução do objeto da presente licitação;
Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: combustível, transportes ou fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com o execução do objeto da presente licitação;
           e)-Concomitantemente com a proposta datilografada, deverá ser     apresentado o arquivo magnético fornecido pela Prefeitura, onde as propostas deverão estar devidamente preenchida;
f)- prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
g)- 01 (uma) amostra dos produtos, relacionados nos itens 03, 07,14,15,18,22,23,25,27,28,29,30,31,34,36,39,40,41,42,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,82,83,86,91,97,98,106,107,110,111,112,113,114,115,116,117 e 118 , as quais deverão ser entregues pela Empresa vencedora junto ao Setor de Licitações, as quais serão encaminhadas para análise do(a) nutricionista responsável pela merenda; 

6.2- 	A proposta deverá obedecer à mesma numeração e especificação dos objetos licitados constantes no anexo I deste edital.

6.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa, devidamente assinadas conforme dispões o item 6.1 no envelope proposta e concomitantemente, deverá ser apresentado o ARQUIVO MAGNÉTICO fornecido pela Prefeitura, onde as propostas deverão estar devidamente preenchidas. 

6.3- A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão da Proponente às condições deste edital.

6.4- Não serão admitidas alegações posteriores, que visem o ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pela proponente sobre preços cotados, necessários para a entrega do objeto da presente licitação, no local indicado pelo Município de Iaras.

6.5- É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto contratado pela contratada a outra empresa.

6.6- Não será aceito Proposta de Preços via fax.

6.7- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, por omissão, irregularidade, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7 -	DA FORMA DE REAJUSTE DOS PREÇOS

7.1-	O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo registrado, desde que devidamente solicitado pela parte interessada e devidamente comprovada. 

7.2-	A(s) empresa(s) adjudicatária(s) do REGISTRO DE PREÇOS, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o “equilíbrio econômico financeiro” dos preços vigentes através de requerimento formal, devidamente protocolado na Prefeitura, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração, o fornecimento do(s) produto(s) quando solicitado(s) pela Administração, deverá(ão) ocorrer normalmente, pelo(s) preço(s) registrado(s) em vigor.

7.3-	A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter, tanto quanto possível, a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

7.4-	Quando ocorrer, poderá a Prefeitura, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação na Imprensa Oficial, assim considerada o jornal local encarregado da publicação dos atos oficiais da Administração Municipal.


8-	DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

8.1- 	O Envelope "Documentos de Habilitação", devidamente lacrado, deverá conter os documentos a seguir relacionados:

           8.1.1- HABILITAÇAO JURÍDICA:	
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

8.1.2- HABILITAÇAO FISCAL
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
g) Prova de Regularidade Fiscal de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e relativa à Seguridade Social, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) - Lei 8.212/91, devidamente atualizada, expedida pelo Ministério da Fazenda - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita Federal;
	h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedido pela Receita Estadual, do domicílio ou sede da Proponente;
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Proponente, relativos à atividade;

j) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - Lei 8.036/90, devidamente atualizado;
k ) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

		    8.1.3. OUTRAS COMPROVAÇÕES
l) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme anexo V;
m) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo IV;
n) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório do Distribuidor da sede da Proponente;
o) Declaração de Autenticidade de cópias e assinaturas, conforme modelo anexo IX.

8.2-	As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

8.2.1-	Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar do momento em que a empresa for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da Municipalidade, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.2.2-	A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.2.1, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 10.520/02.

8.3- 		Todas as declarações deverão ser assinadas pelo proponente ou representante legal, devendo neste caso ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação cópia da procuração legal que lhe outorga poderes para responder e/ou representar a empresa.

8.4- 		A apresentação do certificado de registro cadastral, emitida por esta Municipalidade, substitui a apresentação dos documentos solicitados no item 8.1.1.

	8.4.1- O registro cadastral não substitui o documento de credenciamento do participante, previsto no item 8.1.2 este edital, que deverá ser apresentado por todos os licitantes. 

8.5-	DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

8.5.1-	Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 

8.5.2-	Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;

8.5.3- 	Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

8.5.4- 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, devendo ser observado o seguinte;
	a) Se a Proponente for Matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da Matriz, ou;
	b) Se a Proponente for Filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para Matriz e Filial.
		
8.5.5- 	O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá diligenciar efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

9- 	DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

9.1- 	No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 30 (trinta) minutos. 

9.2- 	Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

9.3- 	Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

9.4- 	A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) 	que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
9.4.1- 	No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
9.4.2- 	Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

9.5- 	As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:
a) 	seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;
b) 	não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

9.6- 	O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.7- 	A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

9.8- 	Poderá o Pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance.

9.9- 	Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 

9.10- 	A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

9.11-	Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:
9.11.1-	Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;
9.11.2-	A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;
	a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;
	b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem “a”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;
9.11.3-	O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
9.11.4-	Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item 9.11.1;
a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no item 9.11.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.

9.12-	Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem 9.5 – “a”, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.

9.13-	Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste Edital.
9.14- 	O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

9.15- 	Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

9.16- 	Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope n. 2 contendo os documentos de habilitação de seu autor.

9.17- 	Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos, ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

9.18- 	A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

9.19- 	A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

9.20- 	Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do ITEM. 

9.21- 	Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 


10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO, DO REGISTRO DE PREÇOS  E DA CONTRATAÇÃO

10.1-	Eventual impugnação deverá ser dirigida à sede da Prefeitura; 
10.1.1-	Não será admitida impugnação por intermédio de “fac-símile” ou qualquer outro meio eletrônico;
10.1.2-	Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame. 

10.2-	A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

10.3-	Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4-	A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;

10.5-	Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente;

10.6-	Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços;

10.7-	O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

10.8-	Os recursos devem ser protocolados na Sede da Prefeitura, localizado à Praça Monção, n. 683, Centro, Iaras-SP.

10.9- 	A adjudicação será feita por Item. 
10.10- O prazo de validade do registro de preços será pelo período de 12 meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata. 
11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1- Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 
11.2- Os produtos deverão ser entregues nos locais a serem informados na Ordem de Compra, emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura.

11.3- 	O objeto da presente licitação será recebido após vistoria e observadas as especificações contidas no presente edital, e ainda, a consistência e a exatidão da Nota Fiscal discriminativa apresentada.

11.4- 	Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
c) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

12 - 	DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1- 	O pagamento será realizado de acordo com as quantidades solicitadas e entregues, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento das notas fiscais/faturas pelo Setor de Compras, À VISTA DO RESPECTIVO Termo de Recebimento do objeto ou recibo ou documento equivalente.

12.2- 	As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Proponente Vencedora, ou seja, com o CNPJ idêntico ao da documentação apresentada para habilitação na licitação, não sendo admitida a emissão por filiais da mesma ou por terceiros, e se forem constatadas incorreções serão as notas fiscais devolvidas à contratada para correção e o prazo de pagamento recontado após apresentação da Nota Fiscal/Fatura válida.

12.3- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Proponente Vencedora ou em cheque nominal.

12.4- Para a efetivação do pagamento, a Proponente Vencedora deverá apresentar as Certidões referidas no item 8.1.2 letras “I”, “J” e “K” para atestar seu adimplemento perante os órgãos competentes. Na falta das certidões solicitadas os pagamentos serão bloqueados sendo liberados somente após a sua apresentação.

12.5- O preço unitário que vigorará para o presente certame para cada item, será o oferecido pela Proponente Vencedora.

12.6- Os preços registrados somente poderão ser reajustados:

12.6.1- Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração poderá:
		a)Negociar com o fornecedor a adequação do preço praticado no mercado;
		b) Liberar o fornecedor do compromisso;
		c) Convocar os demais fornecedores para novas negociações.

12.6.2- Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor mediante requerimento comprovando a impossibilidade de cumprir com seu compromisso, a Administração poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso sem aplicar-lhe as multas decorrentes do ato;
		b) Convocar os demais fornecedores para novas negociações.

12.7- Nos preços estarão contemplados os custos, despesas diretas e indiretas, benefícios e constituirá a qualquer título a única e completa remuneração pela adequada e perfeita entrega dos itens objeto desta licitação.


13 - 	DA CONTRATAÇÃO

13.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de da Ata de Registro de Preços, cuja respectiva minuta constitui Anexo III do presente ato convocatório. 

13.2- 	Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

13.3- 	Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 13.2 deste item 13, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

13.4- Deveram ser apresentados no momento da convocação para assinatura do contrato:

            a)  ficha técnica dos produtos relativamente aos itens:46,47,48,49,50,51, 91,98, 110,111, 112,113, 114,115,116,117, e 118, assinada pelo responsável técnico em papel timbrado da empresa;

b) Laudo bromatológico dos produtos que comprove a presença de, no mínimo, 03 (três) vitaminas e 03 (três) minerais, itens 46,47,48,49,50,51, 91,98, 110,111, 112,113, 114,115,116,117, e 118.
b.1)-  Os laudos bromatológicos deverão ser emitidos por laboratórios credenciados pelo Ministério da Agricultura;
2.2)- Deverá ser apresentado no mínimo 01(um) laudo por produto ou sabor.

13.5- 	A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, comparecer na Prefeitura Municipal Iaras para assinar o termo de contrato. 

13.6- 	Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 13.2 deste item 13, ou se recusar a assinar o contrato, caracterizada a desistência, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

13.7- 	Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da divulgação do aviso. 

13.8- 	A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em jornal local e veiculação na Internet (www.iaras.sp.gov.br). 

14. DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA

14.1- As Autorizações de Entrega dos produtos objeto desta licitação serão expedidas pela Prefeitura, de conformidade com o contrato de fornecimento a ser firmado entre as partes, o qual terá validade da proposta ofertada, contados da sua formalização
.
14.1.1- Se, por ocasião da expedição da Autorização de Entrega, as certidões de regularidade de débito da Proponente Vencedora perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitador verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

14.1.2- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Proponente Vencedora será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 8.1.2 letras “I”, “J” e “K”, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de ser declarada inidônea para participar de licitação futuras.

14.2- A Ordem de Compra ou outro instrumento equivalente, será enviada a proponente vencedora através de fac-símile ou outro meio equivalente, o qual deverá confirmar o recebimento. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile e/ou nenhum meio eletrônico, a Ordem de Compra deverá ser retirada no Setor de Compra/Licitação da Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Iaras, à Praça Monção, n. 683, Centro, Iaras/SP, no prazo de 02 (dois) dias, contado a partir da convocação.

14.3- Quando a Proponente Vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 8.1.2 letras “I”, “J” e “K”, ou se recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais Proponentes classificadas na ordem de classificação.

15 - 	DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

15.1- 	Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Iaras, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.1.1- A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Iaras, Estado de São Paulo, poderá ser aplicada a critério do Licitador à Proponente ou à Contratada, nos seguintes casos:
	a) Não apresentação na sessão do Pregão da documentação exigida para o certame, no todo ou em parte;
			b) Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
			c) Recusa em manter a proposta, observado o prazo de sua validade;
d) Recusa injustificada em assinar o Contrato de Fornecimento no prazo estabelecido;
			e) Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos do Pregão;
			f) Cometimento de falhas ou fraudes na execução do Contrato;
g) Condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
h) Prática de atos ilícitos demonstrando não possuir idoneidade para contratar com o Licitador;
			i) Ficar evidenciado a prática de conluio.

15.2- Fica facultado ao Município de Iaras, na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações assumidas, como não cumprimento do prazo de entrega, aplicar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global contratado com a Proponente. A multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso.

15.3- Sofrerá advertência quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, desde que sua gravidade, a critério do Licitador, mediante justificativa, não recomende a aplicação de outra penalidade.

15.4- 	Nenhuma penalidade será aplicada sem o prévio processo administrativo;

15.5- A aplicação de penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

15.6. – A aplicação da penalidade, poderão ocorrer de forma cumulativa.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1- 		As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes verbas orçamentárias:

02.02.00 – Secretaria Administração e Finanças
02.01.01 – Gabinete
3.3.90.30.00 – 01.000.00 – Material de Consumo
02.03.00 – Secretaria Municipal de Educação
02.03.01 – Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 – 01.000.00 – Material de Consumo
02.03.02 – Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 – 01.000.00 Material de consumo
02.03.07 – Ensino Superior
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02.03.11 – Departamento de Merenda Escolar
3.3.90.30.00 – 05.000.00 Material de Consumo
3.3.90.30.00 – 01.000.00 Material de Consumo
3.3.90.30.00 – 02.000.00 Material de Consumo
02.04.00 – Secretaria Municipal da Saúde
02.04.01 – Departamento da Saúde
3.3.90.30.00 – 01.000.00 – Material de Consumo
02.05.00 – Secretaria Municipal de obras e Serviços
02.05.02 – Departamento de Obras
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02.06.00 – Secretaria Municipal de Agricultura
02.06.01 – Departamento de Agricultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02.07.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
02.07.01 – Departamento da Assistência Social
3.3.90.30.00 – Material de Consumo

17 - 	DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1- 	Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

18. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

18.1- O Licitador, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, poderá anular ou revogar a qualquer momento o presente procedimento,  mediante despacho fundamentado.

18.2- A anulação ou revogação do procedimento licitatório abrange à do instrumento contratual.

18.3- A Proponente não terá direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento licitatório.

19 - DO CRITÉRIO DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO

19.1- 	A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

20 - 	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1- 	As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.2- 	Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

20.3- 	As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

20.4-	A sessão poderá ser suspensa por prazo a ser definido nela própria, para análise prévia e/ou sanar as diligências que se fizerem necessárias.

20.5- 	Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

20.6- 	O resultado do presente certame será divulgado em jornal local e no endereço eletrônico www.iaras.sp.gov.br, menu “Prefeitura” – “Licitações”, item “Pregão Presencial”.

20.7- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Iaras, após a celebração do contrato. 

20.8- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.

20.9- Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame.

20.10- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

20.11- Integram o presente Edital:
	Anexo I 	– 	Especificações do objeto;
	Anexo II 	– 	Modelo de declaração de atendimento aos requisitos de habilitação;
	Anexo III 	–	Minuta da Ata de Registro de Preços;
	Anexo IV 	– 	Modelo de declaração de regularidade para com o Ministério do trabalho;
	Anexo V 	–	Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
	Anexo VI 	– 	Modelo de proposta;
	Anexo VII 	– 	Modelo de carta de credenciamento;
Anexo VIII –Modelo de Declaração de Autenticidade das Cópias e das Assinaturas nos Documentos Apresentados
Anexo IX – Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte.
	
20.12- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cerqueira César, Estado de São Paulo. 
	




	PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS/SP
	EM, 30 DE MARÇO DE 2017.

 

FRANCISCO PINTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL



Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, na data supra.















ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL 030/2017.
REGISTRO DE PREÇOS

REGISTRO DE PREÇOS, objetivando eventuais GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS PARA O SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E SECRETARIA DE OBRAS E FORMULADOS PARA SUPRIR O FORNECIMENTO DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR , , durante 01 ano, abaixo relacionados



	
	ENLATADOS

	ITEM
	PRODUTO
	QUANTIDADE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
	QUANTIDADE
DEPARTAMENTOS DIVERSOS
	QUANTIDADE
TOTAL
	UN

	01
	Creme de leite (caixa c/ 200g): Origem animal, 25 % de gordura embalado em tetrapack, limpa, não amassada, não estufada, resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, quantidade do produto. Atender as exigências do Ministério da Agricultura e DIPOA, conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de origem Animal. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso 200g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 
	




400
	




50
	




450
	




caixa

	02
	Ervilha em conserva (lata c/ 2 kg): Ingredientes: ervilha, sal e aúcar. Embalagem: Deve estar intacta, resistente, vedada hermeticamente e limpa, não apresentando amassamento, vazamento, abaulamento e ferrugem, acondicionada em lata de flandres com peso líquido de 3, kg e peso drenado de 2 Kg. Prazo de validade: Mínimo de 3 meses a  partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	



50


	



20
	



70
	



lata

	03
	Extrato de tomate (lata c/4 kg): Características Técnicas: Extrato de tomate simples e concentrado. O extrato de tomate deve conter preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes. O produto deve ser isento de fermentações e não indicar processamento defeituoso. Ingredientes: tomate, sal e açúcar. Embalagem: deve estar intacta, em latas de flandres não apresentando ferrugem, amassamento, vazamento com peso de 4 Kg. Prazo de validade: mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.  Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. COM AMOSTRA.
	





500



	





100
	





600
	





lata

	04
	Leite condensado (caixa c/ 395g): Obtido pela desidratação do leite, adicionado de sacarose ou glicose, embalado em lata limpas, isenta de ferrugem, não amassada, não estufada, resistente, que garanta a integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Atender as exigências do Ministério da Agricultura e DIPOA, conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de origem Animal. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega Peso aproximado 395g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	




300
	




-
	




300
	




caixa

	05
	Leite de coco (frasco c/ 200ml): Produto obtido de leite de coco pasteurizado e homogeneizado, podendo conter conservantes, acidulantes e/ou espessante. Envasado em embalagem de vidro contendo 200 ml. Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	


150
	


-
	


150
	


frasco

	06
	Milho verde em conserva (lata c/ 2kg): Ingredientes: Milho verde ,água, acúcar e sal. Embalagem: Deve estar intacta, resistente, vedada hermeticamente  e limpa, não apresentando amassamento, vazamento, abaulamento e ferrugem, acondicionada em lata de flandres com peso líquido de 3, kg e peso drenado de 2 Kg. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses a  partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	



150
	



20
	



170
	



lata

	07
	Óleo de soja (caixa c/ 20 frascos de 900 ml): Características técnicas: óleo de soja refinado, 00% natural. Não deve apresentar embalagem frágil, mistura de outros óleos, cheiro forte e intenso, volume insatisfatório. Embalagem acondicionada em recipientes plástico de 900 ml, não apresentando amassamento, vazamento e abaulamento. Prazo de validade: Mínimo de 3 meses a  partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	




170


	




30
	




    200
	




caixa

	08
	Sardinha em conserva de óleo comestível: Latas de peso líquido de 125g e peso drenado de 83g. 1ª Qualidade. COM AMOSTRA.
	
500
	
50
	
550
	
lata

	
	
	
	
	
	

	
	FARINÁCEOS

	ITEM
	PRODUTO
	QUANTIDADE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
	QUANTIDADE
DEPARTAMENTOS DIVERSOS
	
	UN

	09
	Açúcar cristal de cana (Pacote c/ 05 kg): Isento de mofo, fermentação, odores estranhos e substâncias nocivas. Embalagem primária em pacote de 5 kg, transparente, em plástico atóxico, incolor, termossoldado. A embalagem secundária deve ser fardo, resistente, suportando o transporte sem perder sua integridade, totalizando peso líquido de 30 Kg. Validade: mínima de 12 meses a contar a partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.
	




3.000 Pacotes
	




970 Pacotes 
	




3.970
	




Pacotes

	10
	Amido de milho (pacote c/ 1 kg): Produto amiláceo extraído de milho. Não deverá apresentar umidade, fermentação ou ranço. Embalagem: Deve estar intacta. Prazo de validade: mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	


150
	


20
	


170
	


kg

	11
	Batata palha (pacote c/ 500g): De primeira qualidade integra e crocante embalado em plástico resistente. Com identificação do produto, nome e endereço do fabricante data de fabricação e prazo de validade.  Embalagem 500g contendo identificação do produto data de fabricação e prazo de validade, c/ registro do Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA. Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	



1.000
	



200
	



1.200
	



pacote

	12
	Cereal a base de farinha de arroz (lata c/ 400g): Pré-cozida, açúcar, amido, sais minerais, vitamina E, e aromatizante, acondicionada em embalagem íntegra, resistente, vedada hermeticamente e limpa. A embalagem deverá constar externamente, os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número de registro e Normas de CodexAlimentarius para fórmulas destinadas a lactentes-FAO/OMS. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em polietileno, latas de flandres de 400 g. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega.Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	





60

	





-
	





60
	





lata

	13
	Cereal a base de milho (lata c/ 400 g): Alimentação á base de farinha de milho pré-cozido, fortificado com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, sais minerais, vitaminas, sal e aromatizante, acondicionado em embalagem íntegra, resistente, vedada hermeticamente e limpa. A embalagem deverá constar externamente, os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número de registro e Normas de CODEX Alimentares para fórmulas destinadas a lactentes. FAO/OMS. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em polietileno, latas de flandres de 400 g. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega.Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas
	





60

	





-
	





60
	





lata

	14
	Cereal matinal de milho c/ açúcar (1 kg): Produto obtido com os ingredientes milho, xarope de glucose, amido, outros ingredientes desde que mencionados no rótulo. Apresentando-se como flocos de milho açucarados. Flocos ligeiramente vitrificados, marrom dourado, recoberto por leve crosta branca, levemente doce maltado e textura crocante. No rótulo deverá constar a denominação do produto de acordo com a sua designação e classificação. Rotulagem Nutricional Obrigatória. Embalagem em pacotes de plástico transparente resistente e incolor de 1 kg a 2,5 kg cada. Reembalados em caixas de papelão reforçadas. Deverá ser entregue no máximo 20 dias após a data de fabricação. Validade: No mínimo 12 (doze) meses a partir da data de entrega. A data de validade deverá constar da embalagem primária e da embalagem secundária. COM AMOSTRA.
	





500
	





-
	





500
	





kg

	15
	Farinha láctea (lata c/ 400g): Enriquecida com vitaminas, de preparo instantâneo. Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, deverá apresentar aspecto e cheiro característico, livre de sujidades e substâncias nocivas. Embalagem: potes de polipropileno, atóxicos, bem vedados, com 400g cada. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega. COM AMOSTRA.
	



60

	



-
	



     60
	



lata

	16
	Farinha de milho flocada (1kg): Não deverá apresentar cor escura ou mistura com outras farinhas, formação de grumos, resíduos ou impurezas, nem rendimento insatisfatório.Embalagem : deve ser intacta, acondicionada em pacotes de polietileno transparente, atóxica, bem vedada, contendo 1 Kg. Prazo de validade: Mínimo de 3 meses a  partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	




100
	




80
	




180
	




kg

	17
	Farinha de rosca (pacote c/ 500g): Deve apresentar cor branca, cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas ou larvas. Na embalagem deverá constar o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, data de fabricação, prazo de validade e n° do lote. Prazo de validade: Mínimo de 3 meses a  partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	

150
	

50
	

200
	

pacote

	18
	Farinha de trigo (1 kg): Enriquecida com ferro e ácido fólico. Características Técnicas: Tipo 1. Deve ser fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, isento de matéria-prima terrosa e em perfeito estado de conservação. Não poderá ser úmida, fermentada nem rançosa. Não deverá apresentar cor escura ou mistura com outras farinhas, formação de grumos (umidade), resíduos ou impurezas, nem rendimento insatisfatório. Embalagem: deve ser intacta, acondicionada em pacotes de polietileno transparente, atóxica, bem vedada, contendo 1 Kg. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. COM AMOSTRA.
	





2.000
	





100
	





2.100
	





kg

	19
	Fermento biológico seco, instantâneo (pacote c/ 500g): O prazo de validade deve ser no mínimo de 6 meses a partir da data da entrega. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: Indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, data de validade e demais especificações exigidas na legislação. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	


500
	

-

	


500
	


pacote

	20
	Fermento químico (lata c/ 250g): Características Técnicas: fermento químico, em pó, para confecção de bolos. Embalagem deve estar intacta, acondicionada em latas de 250g. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. Embalagem: deve estar intacta, não apresentando ferrugem, amassamento, vazamento. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	



400
	



50
	



450
	



lata

	21
	Fubá de milho (1 kg): Especificidade de uso: Preparo de doces e salgados. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. Embalagem: Deve estar intacta, bem vedada, contendo até 500g. embalagem de polietileno transparente. Prazo de validade: mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	



1.000
	



100
	



1.100
	



kg

	22
	Polvilho azedo de mandioca (pacote c/ 500g):Grupo fécula da mandioca, tipo1. Fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas. Produto livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. Pacote de polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido de 500g. COM AMOSTRA.
	

500
	

-
	

500
	

pacote

	23
	Polvilho doce de mandioca (pacote c/ 500g):Grupo fécula da mandioca, tipo1. Fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas. Produto livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. Pacote de polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido de 500g. COM AMOSTRA.
	

500
	

-
	

500
	

pacote

	24
	Trigo para quibe (pacote c/ 500g):1ª Qualidade. Produto obtido do grão de trigo são e limpo isento de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação. Granulação fina. O produto deve estar isento de sujidades, parasitas e larvas, livre de mofo. O produto deve estar acondicionado em embalagem primária plástica de 500 gramas, atóxica, transparente, resistente e embalagem secundária de fardos de papelão resistente, totalmente fechados. O produto e suas condições deverão estar de acordo com a NTA 33 (Normas Técnicas para Cereais – Decreto nº 12486 de 20/10/78). Na embalagem devem conter as seguintes informações: identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Prazo de validade: mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	






350
	






50
	






400
	






pacote

	
	GRÃOS

	25
	Aveia em flocos finos (pacote c/ 1 kg): Produto resultante da moagem de grãos de aveia após limpeza e classificação. Composição centesimal: 12g de proteínas, 8g de lipídios e 63g de carboidratos. Embalada em polietileno atóxico, contendo 1000g. COM AMOSTRA.
	

200

	

-
	

200
	

kg

	26
	Arroz polido tipo 1(fardo c/ 30 kg): Beneficiado, Subgrupo: Polido, Classe: Longo fino, Tipo 1. De procedência nacional e ser de safra corrente. O produto não deve apresentar grãos disformes, percentual de impurezas acima de 5% (grãos com manchas escuras, brancas avermelhadas ou esverdeadas, pedras, cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não característico, preparação dietética final inadequada – empapamento. Selecionados eletronicamente grão em grão. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 5 Kg, em polietilenotransparente. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.  . Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	







300
	







80
	







380
	







fardo

	27
	Café em pó moído (pacote c/500g):Características Técnicas: Café torrado, moído, embalado a vácuo, com 100% de pureza. Não deve apresentar sujidade, umidade, rendimento insatisfatório, misturas e peso insatisfatório, sabor não característico. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de até 500g. à vácuo. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais e atender as exigências ANVISA. Apresentar Selo de Pureza ABIC. COM AMOSTRA.
	



3.000
	



1.786
	



4.786
	



pacote

	28
	Feijão branco (pacote c/ 500 g): Grupo 1, classe branco, tipo 1. COM AMOSTRA.
	400
	50
	450
	pacote

	29
	Feijão carioquinha (fardo c/ 30 kg):Tipo 1,classe carioquinha, novo, constituído de grãos inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, embalagem de 2 kg em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do consumo acondicionados em fardos lacrados . A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. COM AMOSTRA.
	





120
	





20
	





140
	





fardo

	30
	Feijão preto (fardo c/ 30 kg): Tipo 1, constituído de grãos inteiros e sãos, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades de espécies. Embalagem de 1 kg. Acondicionado em saco plástico. COM AMOSTRA.
	
20
	
5

	
25
	
fardo

	31
	Lentilha (pacote c/ 500g): Tipo I, classe média, nova, de 1ª qualidade, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 500g do produto. Prazo de validade 12 meses a contar a partir da data de entrega. COM AMOSTRA.
	

400
	

100
	

500
	

pacote

	32
	Milho para pipoca (pacote c/ 500g): Tipo 1, preparados com matérias-primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos e de detritos animais ou vegetais com no mínimo de 15% de umidade, embalagem de 500gr. (01-01-0322). A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	


200
	


-
	


200
	


pacote

	33
	Sagu (pacote c/ 500g): Iingredientes: sagu: fécula de mandioca (formato pérola), sem adição de glúten; mistura sabor de uva: açúcar, ácido cítrico (INS330), aroma natural de uva, corante natural de clorofila (INS 140i) e corante natural de carmim (INS 120), sem adição de glúten. Não deverá apresentar impurezas, substâncias nocivas, aspecto e cheiro não característico. Embalagem: acondicionado em pacotes de polietileno leitoso atóxico, sendo o sagu com 500 g e a mistura sabor uva com 500g, totalizando 1 kg de produto. Prazo de validade mínimo 12 meses a partir da data de entrega.
	



200
	



-
	



200
	



pacotes

	34
	Semente de gergelim (pacote c/ 200g):Características: Embalagens de 200g até 500g. Produto não moído. Sementes inteiras. COM AMOSTRA.
	
100
	
-
	
100
	
pacote

	
	BEBIDAS/ DERIVADOS LÍQUIDOS

	35
	Bebida láctea sabor chocolate 200 ml (caixa c/ 27 unidades): Ingredientes:Soro de Leite ou Soro de Leite em Pó Reconstituído ou Soro de Leite Concentrado Reconstituído, Leite Integral ou Leite em Pó Reconstituído ou Leite Concentrado Reconstituído, Açúcar, Cacau em Pó, Espessantes: Maltodextrina e Carragena, Goma Xantana, Carboximetilcelulose, Aroma Idêntico ao Natural de Chocolate, Estabilizantes: Fosfato Dissódico e Citrato de Sódio, Mistura de Ferro e Vitaminas (A, B1, B2, C, D3, E eNiacinamida), Aroma Idêntico ao Natural de Baunilha.
	




50
	




-
	




50
	




caixa

	36
	Iogurte (frasco c/ 850ml): Bebida láctea, com polpa de fruta, em sabores diversos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade de produto e atender as especificações técnicas da ANVISA e Inmetro. Embalagem de 850 ml. Prazo de validade de no mínimo 45 dias a partir da entrega do produto. COM AMOSTRA.
	


3.000
	


-
	


3.000
	


litro

	37
	Leite de soja original (1 lt): Embalagem Tetra Pack ou Tetra BrickAsseptic com 1 litro. Ingredientes: Extrato de soja, água, açúcar, sal, óleo vegetal de soja, aromatizante, estabilizante, vitaminas e emulsificante. Não deve conter Glúten e Lactose. Deve apresentar embalagem íntegra coloração branca, consistência líquida, isenta de grumos, odor e sabor azedo. Na embalagem de conter as seguintes informações: Indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, data de validade e demais especificações exigidas na legislação. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	




400
	




-
	




400
	




litro

	38
	Leite em pó (1kg): Características Técnicas: Leite em pó integral instantâneo. O produto deve conter no mínimo 3,5% de gordura embalado em latas de folha de flandres ou alumínio limpas, isentas de ferrugem não amassadas, resistentes, ou em pacotes plásticos aluminizados, limpos não violados , resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. Acondicionados em fardos lacrados ou em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	





500
	





-
	





500
	





kg

	39
	Leite ultrapasteurizado (UHT) 1 lt: Características técnicas: leite integral fluído, processado em usina de beneficiamento através do sistema Ultra High Temperature com fiscalizacão permanente, O produto deve apresentar cor branca interior e sabor característico, com teor mínimo de 3,0% (três por cento) de gordura. Contendo 1 litro. Embalagem: Acondicionado em embalagem Tetra Pack ou Tetra BrickAsseptic, As bordas do fecho de vedação da embalagem devem estar perfeitas, sem orifícios e defeitos que prejudiquem a qualidade e o valor nutricional do produto. O produto não deverá apresentar sinais de sujidade, corpos estranhos ao produto, cor não característica do produto, sabor ácido intenso ou problemas de vedação da embalagem. Prazo de validade: mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. . A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. COM AMOSTRA.
	







6.000
	







500
	







6.500
	







litro


	40
	Refrigerante de guaraná (2 lt): Bebida não alcoólica, não fermentada, e gaseificada, composto por água mineral gaseificada, açúcar, suco natural concentrado de guaraná, aroma natural de guaraná. Embalagem de 2 litros. COM AMOSTRA.
	

1.000
	

-
	

1.000
	

litro

	41
	Refrigerante de laranja (2 lt): Bebida não alcoólica, não fermentada, e gaseificada, composto por égua mineral gaseificada, açúcar, suco natural concentrado de laranja, aroma natural de laranja. Embalagem de 2 litros. COM AMOSTRA.
	

1.000
	

-
	

1.000
	

litro

	42
	Refrigerante de limão (2 lt): Bebida não alcoólica, não fermentada, e garrafa 35,00 gaseificada, composto por água mineral gaseificada, açúcar, suco natural concentrado de limão, aroma natural de limão. Embalagem de 2 litros. COM AMOSTRA.
	

1.000
	

-
	

1.000
	

litro

	43
	Suco de soja uva (1 lt): Embalagem Tetra Pack ou Tetra BrickAsseptic com 1 litro. Ingredientes: Extrato de soja, água, açúcar, sal, óleo vegetal de soja, aromatizante, estabilizante, vitaminas e emulsificante. Não deve conter Glúten e Lactose. Deve apresentar embalagem íntegra coloração branca, consistência líquida, isenta de grumos, odor e sabor azedo. Na embalagem deverá conter as seguintes nformações: Indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, data de validade e demais especificações exigidas na legislação. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	



200
	



-
	



200
	



litro

	44
	Suco de soja morango (1 lt): Embalagem Tetra Pack ou Tetra BrickAsseptic com 1 litro.Ingredientes: Extrato de soja, água, açúcar, sal, óleo vegetal de soja,aromatizante, estabilizante, vitaminas e emulsificante. Não deve conter Glúten e Lactose. Deve apresentar embalagem íntegra coloração branca, consistência líquida, isenta de grumos, odor e sabor azedo. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: Indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, data de validade e demais especificações exigidas na legislação. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas
	



200
	



-
	



200
	



litro

	45
	Suco de soja maçã (1 lt): Embalagem Tetra Pack ou Tetra BrickAsseptic com 1 litro. Ingredientes: Extrato de soja, água, açúcar, sal, óleo vegetal de soja, aromatizante, estabilizante, vitaminas e emulsificante. Não deveconter Glúten e Lactose. Deve apresentar embalagem íntegra coloração branca, consistência líquida, isenta de grumos, odor e
sabor azedo. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: Indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, data de validade e demais especificações exigidas na legislação. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	


200
	


-
	


200
	


litro

	46
	Suco concentrado de fruta sabor abacaxi (1lt):Embalagem de garrada pet de 01 litro, com percentual mínimo de 75% de polpa, sem refrigeração, sem adição de açúcares, sem adição de corantes e aromas. Diluição mínima de 1:4. Validade de 6 meses a partir da data de fabricação.Primária: Garrafa Pet de 01 litro e Secundária: Pacote com 06 garrafas pet de 01 litro envoltos em filme plástico termo contrátil. COM AMOSTRA.
	


400
	


-
	


400
	


litros

	47
	Suco concentrado de fruta sabor caju (1 lt): Embalagem de garrada pet de 01 litro, com percentual mínimo de 75% de polpa, sem refrigeração, sem adição de açúcares, sem adição de corantes e aromas. Diluição mínima de 1:8. Validade de 6 meses a partir da data de fabricação.Primária: Garrafa Pet de 01 litro e Secundária: Pacote com 06 garrafas pet de 01 litro envoltos em filme plástico termo contrátil. COM AMOSTRA.
	


700

	


-
	


700
	


litros

	48
	Suco concentrado de fruta sabor goiaba (1 lt): Embalagem de garrada pet de 01 litro, com percentual mínimo de 75% de polpa, sem refrigeração, sem adição de açúcares, sem adição de corantes e aromas. Diluição mínima de 1:4. Validade de 6 meses a partir da data de fabricação. Primária: Garrafa Pet de 01 litro e Secundária: Pacote com 06 garrafas pet de 01 litro envoltos em filme plástico termo contrátil. COM AMOSTRA.
	


800

	


-
	


800
	


litros

	49
	Suco concentrado de fruta sabor manga (1 lt): Embalagem de garrada pet de 01 litro, com percentual mínimo de 75% de polpa, sem refrigeração, sem adição de açúcares, sem adição de corantes e aromas. Diluição mínima de 1:4. Validade de 6 meses a partir da data de fabricação. Primária: Garrafa Pet de 01 litro e Secundária: Pacote com 06 garrafas pet de 01 litro envoltos em filme plástico termo contrátil. COM AMOSTRA.
	


800

	


-
	


800
	


litros

	50
	Suco concentrado de fruta sabor maracujá (1 lt): Embalagem de garrada pet de 01 litro, com percentual mínimo de 75% de polpa, sem refrigeração, sem adição de açúcares, sem adição de corantes e aromas. Diluição mínima de 1:9. Validade de 6 meses a partir da data de fabricação. Primária: Garrafa Pet de 01 litro e Secundária: Pacote com 06 garrafas pet de 01 litro envoltos em filme plástico termo contrátil. COM AMOSTRA.
	


100
	


-
	


100
	


litros

	51
	Suco concentrado de fruta sabor tangerina (1 lt): Embalagem de garrada pet de 01 litro, com percentual mínimo de 75% de polpa, sem refrigeração, sem adição de açúcares, sem adição de corantes e aromas. Diluição mínima de 1:4. Validade de 6 meses a partir da data de fabricação. Primária: Garrafa Pet de 01 litro e Secundária: Pacote com 06 garrafas pet de 01 litro envoltos em filme plástico termo contrátil. COM AMOSTRA.
	


800

	


-
	


800
	


litros

	52
	[bookmark: _GoBack]Xarope de groselha (frasco c/ 900 ml): Xarope sabor artificial de groselha. Produto denso obtido por dissolução de açúcar em água potável, podendo conter sucos ou extratos de plantas permitidas, aromatizantes e outras substâncias alimentícias, desde que mencionadas e permitidas. Densidade mínima de 1,30, ou seja, 62% de açúcar por peso. Deverá ser isento de sujidades, parasitas e larvas. A embalagem deverá ser em plásticos transparentes, atóxicos, de 900 ml, reforçados e bem lacrados, com tampa rosqueada e hermeticamente vedada. reembalados em caixas de papelão reforçadas com 12 frascos em cada caixa. Suas condições deverão estar de acordo com a NTA 62. Rotulagem Nutricional Obrigatória. Validade: No mínimo 6 (seis) meses a partir da data de entrega. A data de validade deverá constar da embalagem primária e da embalagem secundária. Obs: Na data da entrega a fabricação/ embalagem do produto deverá ser de no máximo 20 dias. COM AMOSTRA.
	







2.000
	







-
	







2.000
	







frasco

	
	
	BARRA CEREAL/ BISCOITOS/BOLACHAS E BOLOS

	53
	Barra de cereais chocolate branco (pacote individual c/ 25g): Com cereais, frutas e castanhas com cobertura de chocolate branco. Contendo: flocos de aveia, flocos de trigo, flocos de centeio, flocos de cevada, flocos de arroz, flocos de milho, soro de leite, castanha de caju, castanha do Pará, amêndoa, amendoim, mamão, banana, maça, linhaça, gergelim, quinua dentre outros ingredientes desde que mencionados no rótulo. Não conter conservantes, corantes artificiais e gorduras trans. Embalagem em BOPP laminado contendo peso líquido de 25 gramas. Embalagem secundária em caixas com até 180 unidades de 25 gramas. Valores nutricionais em 25g: máximo de 110 calorias; mínimo de proteínas 2g; mínimo de carboidratos 10g; máximo de gorduras totais 4,5g; mínimo de fibra alimentar 1g.
Apresentar Ficha Técnica do produto em papel timbrado da empresa assinado pelo responsável técnico em papel original ou cópia autenticada; registro do produto no órgão competente ou no caso de produto dispensado de registro, apresentar comunicado de início de fabricação autenticado e devidamente protocolado no órgão competente. COM AMOSTRA.
	








4.000
	








-
	








4.000
	








un

	54
	Barra de cereais chocolate ao leite (pacote individual c/ 25g): Com cereais, frutas e castanhas com cobertura de chocolate ao leite. Contendo: flocos de aveia, flocos de trigo, flocos de centeio, flocos de cevada, flocos de arroz, flocos de milho, soro de leite, castanha de caju, castanha do Pará, amêndoa, amendoim, mamão, banana, maça, linhaça, gergelim, quinua dentre outros ingredientes desde que mencionados no rótulo. Não conter conservantes, corantes artificiais e gorduras trans. Embalagem em BOPP laminado contendo peso líquido de 25 gramas. Embalagem secundária em caixas com até 180 unidades de 25 gramas. Valores nutricionais em 25g: máximo de 110 calorias; mínimo de proteínas 2g; mínimo de carboidratos 10g; máximo de gorduras totais 4,5g; mínimo de fibra alimentar 1g.
Apresentar Ficha Técnica do produto em papel timbrado da empresa assinado pelo responsável técnico em papel original ou cópia autenticada; registro do produto no órgão competente ou no caso de produto dispensado de registro, apresentar comunicado de início de fabricação autenticado e devidamente protocolado no órgão competente. COM AMOSTRA.
	








4.000
	








-
	








4.000
	








pacotes

	55
	Biscoito doce tipo “maisena” (pacote c/ 400g): Composição básica os seguintes elementos: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, creme de milho, açúcar invertido, sal, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos (bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio), acidulante ácido láctico, melhorador de farinha protease e aromatizante. Podendo conter Glúten. COM AMOSTRA.
	

1.200
	

-
	

1.200
	

pacote

	56
	Biscoito doce tipo “rosquinha de coco” (pacote c/ 400g): 1ª Qualidade. Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, fermento químico (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio), sal, lecitina de soja e aromatizante. Contém Glúten. O produto deverá ser fabricado a partir de matérias - primas sãs e limpas isentas de matéria terrosa, parasitas sujidades e larvas e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. O produto deve estar acondicionado em embalagem primária plástica, atóxica, resistente, lacrada, reembalados em embalagem secundária de caixa de papelão reforçado. COM AMOSTRA. 
	


1.200
	


-
	


1.200
	


pacote

	57
	Biscoito doce tipo “rosquinha de chocolate” (pacote c/ 400 g): 1ª Qualidade. Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, cacau em pó, fermento químico (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio), sal, lecitina de soja corante caramelo e aromatizante. Contém Glúten. O produto deverá ser fabricado a partir de matérias -primas sãs e limpas isentas de matéria terrosa, parasitas sujidades e larvas e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. O produto deve estar acondicionado em embalagem primária plástica, atóxica, resistente, lacrada, reembalados em embalagem secundária de caixa de papelão reforçado. COM AMOSTRA.
	






1.200
	






-
	






1.200
	






pacote

	58
	Biscoito doce tipo “amanteigado” (pacote c/ 400g): Composição básica farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, açúcar e kg outras substâncias permitidas, acondicionado em saco plástico impermeável, fechado, reembalado em caixa de papel vedada, com 400 gramas com sub embalagens internas. As embalagens devem conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. COM AMOSTRA.
	



1.200
	



-
	



1.200
	



pacote

	59
	Biscoito doce com recheio sabor morango (pacote c/ 140g): Ingredientes: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar refinado, creme de milho, gordura de palma, cacau, sal refinado, soro de leite, acidulante ácido lático, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônia e pirofosfato de sódio e aromatizantes. Contém glúten. Prazo de validade mínimo: 08 (oito) meses. Embalagem: embalagem primária – filme de laminado de plástico, composto de duas películas de polipropileno biorientadocoextrusado, sendo a externa transparente e a interna metalizada e termosselável. Peso líquido do produto: 140 gramas. Embalagem secundária – caixa de papelão reforçada. COM AMOSTRA.
	




500
	




-
	




500
	




pacote

	60
	Biscoito à base de cereais com leite e com grãos de aveia (pacote c/ 30g): Sabor leite e aveia, em embalagem individual de 30g. As embalagens devem conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. COM AMOSTRA.
	

500
	

-
	

500
	

pacote

	61
	Biscoito salgado tipo “cream cracker” (pacote c/ 400g): A base de: farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, açúcar , amido de milho, sal refinado, fermento, leite ou soro, outros. Composição nutricional mínima: 12% de proteínas / valor calórico 440kcal, embalagem tipo 3 em 1. Serão rejeitados, os biscoitos mal cozidos, queimados e de características organolépticas anormais. COM AMOSTRA.
	


1.200
	


-
	


1.200
	


pacote

	62
	Biscoito salgado tipo “polvilho azedo” (pacote c/ 140 g): Ingredientes: polvilho azedo, leite, gordura vegetal hidrogenada, água, ovos e sal. COM AMOSTRA.
	
500
	
-
	
500
	
pacote

	63
	Bolinho, tipo pronto para o consumo, sabor baunilha com recheio de morango (pacote c/ 40g): Acondicionado em embalagem individual de 40g, fechadas, reembaladas em caixa de papel vedada com 4 unidades. As embalagens devem conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. COM AMOSTRA.
	


3.000
	


-
	


3.000
	


pacote


	
	MASSAS

	64
	Macarrão tipo argolinha (pacote c/ 500g): Características Técnicas: Macarrão de semolina e vitaminas tipo argolinha. Não deverá apresentar sujidades, bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos dedos. As massas alimentícias ao serem postas na água não devem turva-la antes da cocção. Não devem estar fermentadas ou rançosas. Pós-cocção a massa não poderá apresentar textura ou consistência de empapamento. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de papel multifoliado, bem vedado, em embalagem 500g. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. COM AMOSTRA.
	





2.000
	





-
	





2.000
	





pacote

	65
	Macarrão tipo parafuso (pacote c/ 500g): Características Técnicas: Macarrão de semolina e vitaminas tipo parafuso (fusili). Ingredientes: Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9), fibra de trigo, farinha de aveia, farinha de cevada e corantes naturais (cúrcuma e urucum). Não deverá apresentar sujidade, bolor, manchas, fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em embalagem depolitileno bem vedado, em embalagem de 500g. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. . Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. COM AMOSTRA.
	






3.000
	






150
	






3.150
	






pacote

	66
	Macarrão tipo espaguete (pacote c/ 500g): A base de farinha, com ovos, embalagem contendo 500 g, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. COM AMOSTRA.
	
1.000
	
150
	
1.150
	
pacote

	67
	Macarrão para yakissoba (pacote c/ 500g): Classificação:massa alimentícia seca com ovos para yakissoba. Tipo: massa longa. Descrição: produto não fermentado a base de farinha de trigo especial, apresentado como massa longa, sob várias formas (espessuras), obtido pelo empasto, amassamento mecânico e formatação do mesmo. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9), ovo integral desidratado, corantes naturais de cúrcuma e urucum. Contém Glúten. Alérgicos: Farinha de Trigo. Pode conter traços de cevada e centeio. Contém traços de ovos. COM AMOSTRA.
	




1.000
	




150
	




1.150
	




pacote

	68
	Massa alimentícia para lasanha (pacote c/ 500g): Tipo seca pré-cozida, formato lasanha, cor amarela, obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial, ovos, água e demais substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima 13%, acondicionada em saco plástico transparente, atóxico com 500 gramas. Fardo de 10 kg. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. COM AMOSTRA.
	


1.000


	


100
	


1.100
	


pacote

	
	TEMPEROS E CONDIMENTOS

	69
	Açafrão (pacote c/ 200 g): Obtido de espécies vegetais genuínos sãos, limpos e secos, de coloração amarelada, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais estranhos a sua espécie, acondicionada em saco plástico transparente atóxico, resistente e hermeticamente vedado. De acordo com a rdc n°276/2005. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	




30
	




10
	




40
	




pacote

	70
	Alecrim desidratado: Embalagem íntegra e atóxica, contendo no mínimo 6 gramas, isento de quaisquer substancias contaminantes.
	600
	-
	600
	pacote

	71
	Caldo de carne em pó (1 kg): Preparado à base de carne desidratada e condimentos, acondicionado em sacos de polietileno íntegra, atóxico. Embalagem de até 1 Kg com as devidas referências nutricionais, validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. . Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	



80
	



20
	



100
	



kg

	72
	Caldo de galinha em pó (1 kg): Preparado à base de carne de galinha desidratada e condimentos, acondicionado em sacos de polietileno íntegra, atóxico. Embalagem de até 1 Kg com as devidas referências nutricionais, validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.   Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.unidade.
	



80
	



20
	



100
	



kg

	73
	Camomila desidratada: Embalagem de no mínimo 10 gramas.
	600
	-
	600
	pacote

	74
	Catchup (galão c/ 3,1 lt): Composição: tomate, açúcar, sal e condimentos. Validade mínima 12 meses e data de fabricação não superior a 30 dias. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificada.
	


50
	


10
	


60
	


galão

	75
	Canela em pó: Embalagem primária: tubo ou saco plástico contendo de 20 g. Validade mínima: 06 meses.[
	150

	-
	150
	pacote

	


76
	


Chá erva mate tostada (caixa c/ 250g): Produto constituído pelas folhas, hastes, pecíolos e pedúnculos de erva mate, queimado sem coloração artificial, sem mistura com outras ervas. Embalagem caixinhas de até 250 g, reembaladas em caixas de papelão reforçadas, contendo 30 caixinhas em cada. No rótulo deverá constar a denominação “chá”, seguida da classificação e procedência. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.   . Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.Validade: No mínimo 12 (doze) meses a partir da data de entrega. Considerar as datas conforme programação de entrega. A data de validade deverá constar da embalagem primária e da embalagem secundária. . Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
	






1.000
	






660
	






1.660 
	






Caixa
C/ 250 gramas

	77
	Colorau em pó (1kg): Obtido de material são e limpo, sem detritos animais e vegetais, sem quaisquer substancias contaminantes. Com os principais ingredientes: Semente de urucum, óleo vegetal e fubá. Embalagem íntegra e atóxica, contendo 1 kg.
	

50
	

20
	

70
	

kg

	78
	Creme de cebola (pacote c/ 500g): A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
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	79
	Erva doce (sementes): Embalagem de 80 gramas. Isento de quaisquer substancias contaminantes.
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	80
	Louro (pacote c/ 100g): Deve ser constituído de folhas sãs, limpas e secas, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Deve apresentar coloração verde pardacenta, cheiro aromático, aspecto e sabor característico. Embalagens: embalagem de 100g, com dizeres de rotulagem, data de validade, conforme legislação vigente. Legislação: Resolução - RDC nº 276, de 22 de setembro de 2005.A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
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	81
	Manjericão desidratado (pacote c/ 200g): Em folha seca, obtido de espécies vegetais genuínos folhas sãs, limpos e secos, de coloração verde pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais estranhos a sua espécie, acondicionada em saco plástico transparente atóxico, resistente e hermeticamente vedado. De acordo com a rdc n°276/2005. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
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	Maionese industrializada (balde c/ 3 kg): Especificações: Maionese industrializada, emulsão cremosa estável e homogênea obtida a partir de água, óleo vegetal, amido, açúcar, vinagre, sal e ovos. Cheiro e sabor característicos. Produto livre de gorduras do tipo trans. Embalagem de 3 Kg ,reembalado em caixas de papelão reforçadas contendo no mínimo 12 unidades cada. Validade: No mínimo 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Considerar as datas conforme programação de entrega. A data de validade deverá constar da embalagem primária e da embalagem secundária.
Obs: Na data da entrega a fabricação/ embalagem do produto deverá ser de no máximo 30 dias. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. COM AMOSTRA.
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	83
	Margarina com sal extra cremosa (mínimo 65% de lipídeos): Embalagem de 500 g, produzida a partir de matérias primas sãs e limpas. Tendo como ingredientes os seguintes elementos: Óleos vegetais líquidos e hidrogenados, água, sal, emulsificantes: Mono e diglicerídeos de ácidos graxos (INS 471) e Poliglicerolpolirricinoleato (INS 476), Sonservantes: Sorbaro de Potássio (INS 202) e Benzoato de Sódio (INS 211), corante: Betacaroteno ou urucum, acidulante Ácido Cítrico (INS 330), aroma artificial, antioxidantes: BHT (INS 321) e EDTA cálcico dissódico (INS 385) e 1500 UI de vitamina A por 100 g. Validade mínima: 06 (seis) meses. COM AMOSTRA.
	




500
	




720
	




1.220
	




pote

	84
	Margarina vegetal cremosa, mínimo 65% de lipídeos, com adição de sal. Embalado em baldes de polietileno de 15 kg, resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. Não deverá apresentar derretimento oleoso, sabor e odor suave. O produto deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
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	85
	Mostarda (galão 3,1 lt): Composto a base de mostarda, sal, açúcar e outras substâncias permitidas, admitindo no mínimo 35% de resíduos secos, de consistência cremosa, cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades e seus ingredientes de preparo em perfeito estado de conservação. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade de produto e atender as especificações técnicas da ANVISA e INMETRO. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto.
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	86
	Molho de soja, tipo shoyo (galão 3,1 lt): com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em embalagem pet. Íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente, limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto e atender as especificações técnicas dos órgãos de vigilância sanitária em legislação vigente. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. COM AMOSTRA.
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	Orégano desidratado (pacote c/ 100g): Deve ser constituído de folhas sãs, limpas e desidratadas, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Deve apresentar coloração verde pardacenta, aspecto, cheiro e sabor característico. Embalagens: embalagem de 100g, com dizeres de rotulagem, data de validade,conforme legislação vigente. Legislação: Resolução - RDC nº 276, de 22 de setembro de 2005. Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
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	88
	Queijo ralado (pacote c/ 100g): Tipo parmesão, acondicionado em embalagem plástica, pacote com 100g, 1ª qualidade. O Produto deverá ter validade não inferior a 2 meses a partir da data de entrega. Considerar as datas conforme programação de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
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	89
	Sal iodado (1 kg): Especificações: Sal refinado, extra, iodado. Cloreto de sódio catalisado, extraído de fontes naturais. Obrigado à adição de sais de iodo (iodeto de potássio, iodato de potássio ou outro sal de iodo não tóxico) e antiumectante. Embalagem, pacotes de 1 kg, reembalados em fardos de plástico reforçado de 30 kg cada. O rótulo deverá trazer a denominação “sal” seguida de sua classificação. Deverá também constar do rótulo, a declaração “iodeto” e a declaração dos antiumectantes adicionados. Registro no Ministério da Agricultura.Validade: No mínimo 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega. Considerar as datas conforme programação de entrega. A data de validade deverá constar da embalagem primária e da embalagem secundária, exceto quando a embalagem secundária for transparente. Obs: Na data da entrega a fabricação/ embalagem do produto deverá ser de no máximo 30 dias. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
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	90
	Vinagre (frasco c/ 750 ml): Características técnicas: fermentado acético de álcool, acidez 4%. Embalagem: Deve ser intacta, acondicionada em garrafas plásticas resistentes, contendo 750 ml. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da entrega . A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
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	DOCES E DERIVADOS

	91
	Alimento achocolatado em pó (pacote c/ 2 kg): Com sabor de chocolate trufado. Contendo basicamente cacau em pó, açúcar mascavo, aroma, mínimo de doze vitaminas e quatro minerais, dentre outros ingredientes desde que mencionados no rótulo e permitidos pela legislação vigente. Isento de conservantes e gorduras trans. Conter informações sobre glúten. Embalagem primária em saco de polietileno leitoso contendo 2 kg e secundária em caixa de papelão contendo 12 a 16 kg. Rendimento mínimo aproximado de 65 porções de 150 ml por kg. Deverá ter validade mínima de 180 dias após a data de fabricação, com a embalagem integra e obedecida às normas de armazenamento. A rotulagem deverá estar de acordo com a legislação vigente.
Apresentar Ficha Técnica do produto em papel timbrado da empresa assinado pelo responsável técnico em papel original ou cópia autenticada; registro do produto no órgão competente ou no caso de produto dispensado de registro, apresentar comunicado de início de fabricação autenticado e devidamente protocolado no órgão competente. COM AMOSTRA.
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	92
	Adoçante dietético líquido (frasco c/ 100 ml): Embalagem íntegra e atóxica contendo 100 ml. Produto a base de sucralose.
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	Baunilha líquida (frasco c/ 30 ml): Ingredientes: Água, álcool etílico, corante caramelo e aromatizante.
	
100
	
-
	
100
	
frasco

	94
	Composto alimentar (lata c/ 400g): Vitaminado em pó sabor morango: açúcar, maltodextrina, amido de milho, sal refinado, aromatizantes e corante artificial vermelho. Enriquecido com vitaminas (PP, B6, B2, B1, e ácido fólico. Não deverá apresentar (problemas com homogeneidade, diluição inadequada, excesso de açúcar, misturas inadequadas ao produto), presença de impurezas, formação de grumos, cheiro forte e intenso, coloração escura ou clara não característica, sabor alterado por mistura e peso insatisfatório. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em polietileno, latas de flandres de 400 g. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
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	95
	Coco ralado (pacote c/ 100g): Produto alimentício desidratado contendo entre os ingredientes: Polpa de coco desidratada e parcialmente desengordurada. Deve apresentar coloração branca e consistência firme. Sabor característico, sem sinais de ranço ou amargor. Ausente de sujidades, parasitas ou larvas. Embalagem plástica íntegra, atóxica, de 100g. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
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	Chantili (1lt): Embalagem íntegra e atóxica, tetra pack, contendo 1 litro. Sabor artificial de creme.
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	Chocolate em pó solúvel culinário (caixa c/ 400g): Ingredientes: açúcar e cacau em pó solúvel, emulsificante de soja (322%) e aromatizante. Não contém glúten. COM AMOSTRA.
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	Chocolate em pó solúvel - 32% cacau (pacote c/ 1 kg): Enriquecido com vitaminais e minerais, ingredientes básicos: açúcar mascavo, cacau em pó. Embalagem íntegra e atóxica, peso líquido 1kg, com data de fabricação, data de validade, lote e ingredientes impressos no rótulo. COM AMOSTRA.
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	Chocolate granulado (pacote c/ 500g): Validade de no mínimo 12 meses, c/ data de fabricação não superior a 30 dias. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
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	Gelatina em pó sabor abacaxi (1kg): Composto a base de açúcar, gelatina, sal, acidulante (ácido fumárico), regulador de acidez (citrato de sódio), aroma artificial do sabor e corantes artificiais referente a seu sabor.  Não contém glúten. Deverá ser isenta do corante artificial amarelo tartrazina. Embalagem Primária sacos de polietileno de 1 Kg. Embalagem Secundária caixa de papelão reforçada.
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	Gelatina em pó sabor limão (1kg): Composto a base de açúcar, gelatina, sal, acidulante (ácido fumárico), regulador de acidez (citrato de sódio), aroma artificial do sabor e corantes artificiais referente a seu sabor.  Não contém glúten.  Embalagem Primária sacos de polietileno de 1 Kg. Embalagem Secundária caixa de papelão reforçada.
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	Gelatina em pó sabor morango (1kg): Composto a base de açúcar, gelatina, sal, acidulante (ácido fumárico), regulador de acidez (citrato de sódio), aroma artificial do sabor e corantes artificiais referente a seu sabor.  Não contém glúten. Embalagem Primária sacos de polietileno de 1 Kg. Embalagem Secundária caixa de papelão reforçada.
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	Gelatina em pó sabor uva (1 kg): Composto a base de açúcar, gelatina, sal, acidulante (ácido fumárico), regulador de acidez (citrato de sódio), aroma artificial do sabor e corantes artificiais referente a seu sabor.  Não contém glúten. Embalagem Primária sacos de polietileno de 1 Kg.
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	Gelatina em pó sabor cereja (1 kg): Composto a base de açúcar, gelatina, sal, acidulante (ácido fumárico), regulador de acidez (citrato de sódio), aroma artificial do sabor e corantes artificiais referente a seu sabor.  Não contém glúten. Embalagem Primária sacos de polietileno de 1 Kg.
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	Milho para canjica (pacote c/ 500g):Branco, tipo I, embalagem de 500gr. Não deve apresentar aspectos de deterioração, sujidades. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto.Validade mínima de 12 a contar da data de entrega. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.
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	Mistura em pó para manjar sabor coco com calda de chocolate (2 kg): Contendo como ingredientes básicos leite em pó integral, açúcar mascavo, amido, maltodextrina, coco, mínimo doze vitaminas e quatro minerais dentre outros ingredientes desde que mencionados no rótulo do produto e permitidos pela legislação vigente. Somente adição de água para o preparo.Não conter conservantes e gorduras trans. Rendimento mínimo de 30 porções de 200 ml por pacote. Embalagem primária em saco com 2 kg da mistura, acompanhado do pacote de calda de chocolate e secundária em caixa com 10 a 12 kg. Rotulagem: a rotulagem deverá estar de acordo com a legislação vigente. 
Apresentar Ficha Técnica do produto em papel timbrado da empresa assinado pelo responsável técnico em papel original ou cópia autenticada; registro do produto no órgão competente ou no caso de produto dispensado de registro, apresentar comunicado de início de fabricação autenticado e devidamente protocolado no órgão competente. COM AMOSTRA.
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	107
	Mistura em pó para pudim de morango (2 kg): Contendo leite em pó integral, amido, açúcar mascavo, maltodextrina, aroma, fibra, morango desidratado, com no mínimo doze vitaminas e quatro minerais, com calda sabor frutas vermelhas, entre outros ingredientes desde que mencionados no rótulo. Somente adição de água para o preparo. Não conter glúten, conservantes e gorduras trans. Rendimento mínimo de 45 porções de 150 ml por pacote. Embalagem primária: saco de polietileno com 2 kg da mistura, acompanhado do pacote de calda. Embalagem secundária: caixa de papelão com até 12 kg. Validade mínima de 6 meses após a data de fabricação, com a embalagem (unidade) íntegra e obedecida às normas de armazenamento. 
Apresentar Ficha Técnica do produto em papel timbrado da empresa assinado pelo responsável técnico em papel original ou cópia autenticada; registro do produto no órgão competente ou no caso de produto dispensado de registro, apresentar comunicado de início de fabricação autenticado e devidamente protocolado no órgão competente.
COM AMOSTRA.
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	108
	Paçoca tipo caseira (1 kg): Composto de amendoim moído, açúcar, farinha mandioca e sal, prensados; embalada individualmente, pesando 20 g cada; em pote de 1 kg, com 50 unidades; suas condições deverão estar de acordo com a resolução 172 de 04 de julho de 2003 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinado pela anvisa.
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	Pé de moleque (1kg): Composto de amendoim torrado e sem pele, açucar queimado e leite condensado; embalada individualmente, pesando 20 g cada; em pote de 1 kg, com 50 unidades; suas condições deverão estar de acordo com a resolução 172 de 04 de julho de 2003 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinado pela Anvisa.
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	FORMULADOS

	110
	Massa pronta para bolo, sabor baunilha (pacote c/ 400g): Apresentação em embalagens de 400g, que devem conter na parte externa os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. A embalagem deve estar íntegra e livre de qualquer sujidade. Validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. COM AMOSTRA.
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	Massa pronta para bolo, sabor chocolate (pacote c/ 450g): Apresentação em embalagens de 450g, que devem conter a parte externa os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. A embalagem deve estar íntegra e livre de qualquer sujidade. Validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. COM AMOSTRA.
	

500

	

-
	

500
	

pacote

	112
	Mistura em pó para alimento sabor vitamina de frutas (2 kg): Com leite em pó integral, açúcar mascavo, maltodextrina, banana desidratada em pó, maça desidratada em pó, mamão desidratada em pó, fibras, com no mínimo doze vitaminas e quatro minerais, dentre outros ingredientes desde que mencionados no rótulo e permitidos pela legislação. Não conter conservantes e gorduras trans. Somente adição de água para o preparo. Embalagem primária em pacote com 2 kg e embalagem secundária em caixa com 10 a 12 kg. Rendimento mínimo aproximado de 60 porções de 150 ml por pacote. Rotulagem: a rotulagem deverá estar de acordo com a legislação vigente. Apresentar Ficha Técnica do produto em papel timbrado da empresa assinado pelo responsável técnico em papel original ou cópia autenticada; registro do produto no órgão competente ou no caso de produto dispensado de registro, apresentar comunicado de início de fabricação autenticado e devidamente protocolado no órgão competente. COM AMOSTRA.
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	113
	Mistura em pó para alimento sabor iogurte de morango (2 kg): Contendo basicamente leite em pó integral, morango desidratado em flocos, fibras, açúcar mascavo, maltodextrina, mínimo de doze vitaminas e quatro minerais, dentre outros ingredientes desde que mencionados no rótulo. Somente adição de água para preparo. Isento de gorduras trans, conservantes e glúten. Embalagem primária em saco de polietileno leitoso contendo 2 kg e embalagem secundária em caixa de papelão com 10 a 12 kg. Rendimento mínimo aproximado de 60 porções de 150 ml por pacote. O produto deverá ter validade mínima de 180 dias após a data de fabricação, com a embalagem integra e obedecida às normas de armazenamento. A rotulagem deverá estar de acordo com a legislação vigente. Apresentar Ficha Técnica do produto em papel timbrado da empresa assinado pelo responsável técnico em papel original ou cópia autenticada; registro do produto no órgão competente ou no caso de produto dispensado de registro, apresentar comunicado de início de fabricação autenticado e devidamente protocolado no órgão competente.
COM AMOSTRA.
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	114
	Mistura em pó para alimento sabor chocolate trufado (2 kg): Contendo como ingredientes básicos leite em pó integral, cacau, maltodextrina, açúcar mascavo, malte, aroma, mínimo de doze vitaminas e quatro minerais, dentre outros desde que mencionados no rótulo. Somente adição de água para o preparo. Isento de gorduras trans e conservantes. Conter informações sobre glúten. Embalagem primária em saco de polietileno leitoso contendo 2 kg e embalagem secundária em caixa de papelão com 10 a 12 kg. Rendimento mínimo aproximado de 60 porções de 150 ml por pacote. O produto deverá ter validade mínima de 180 dias após a data de fabricação, com a embalagem integra e obedecida às normas de armazenamento. A rotulagem deverá estar de acordo com a legislação vigente. Apresentar Ficha Técnica do produto em papel timbrado da empresa assinado pelo responsável técnico em papel original ou cópia autenticada; registro do produto no órgão competente ou no caso de produto dispensado de registro, apresentar comunicado de início de fabricação autenticado e devidamente protocolado no órgão competente.
COM AMOSTRA.
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	115
	Mistura em pó para o preparo de bebida sabor café com leite (2 kg): Açúcar orgânico, leite em pó integral, maltodextrina, café solúvel, sal, minerais (Cálcio, Ferro e Zinco), vitaminas (C, B3, B2, B6, B1 e A), espessante natural goma guar (INS-412). Contém glúten. Somente adição de água para o preparo. Isento de gorduras trans e conservantes. Conter informações sobre glúten. Embalagem primária em saco de polietileno leitoso contendo 2 kg e embalagem secundária em caixa de papelão com 10 a 12 kg. Rendimento mínimo aproximado de 60 porções de 150 ml por pacote. O produto deverá ter validade mínima de 180 dias após a data de fabricação, com a embalagem integra e obedecida às normas de armazenamento. A rotulagem deverá estar de acordo com a legislação vigente. Apresentar Ficha Técnica do produto em papel timbrado da empresa assinado pelo responsável técnico em papel original ou cópia autenticada; registro do produto no órgão competente ou no caso de produto dispensado de registro, apresentar comunicado de início de fabricação autenticado e devidamente protocolado no órgão competente. COM AMOSTRA.
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1.000
	






kg

	116
	Mistura em pó para o preparo de bebida sabor cappucino (2 kg): Açúcar orgânico, leite em pó integral, maltodextrina, cacau em pó, café solúvel, sal, minerais (Cálcio, Ferro e Zinco), vitaminas (C, B3, B2, B6, B1 e A) e espessante natural gomaguar (INS- 412). contém glúten. Somente adição de água para o preparo. Isento de gorduras trans e conservantes. Conter informações sobre glúten. Embalagem primária em saco de polietileno leitoso contendo 2 kg e embalagem secundária em caixa de papelão com 10 a 12 kg. Rendimento mínimo aproximado de 60 porções de 150 ml por pacote. O produto deverá ter validade mínima de 180 dias após a data de fabricação, com a embalagem integra e obedecida às normas de armazenamento. A rotulagem deverá estar de acordo com a legislação vigente. Apresentar Ficha Técnica do produto em papel timbrado da empresa assinado pelo responsável técnico em papel original ou cópia autenticada; registro do produto no órgão competente ou no caso de produto dispensado de registro, apresentar comunicado de início de fabricação autenticado e devidamente protocolado no órgão competente. COM AMOSTRA.
	






1.000
	






-
	






1.000
	






kg

	117
	Mistura em pó para preparo de purê de batata (1 kg): Contendo basicamente batata em flocos desidratada, leite em pó integral, creme de cebola, fibra, queijo parmesão, mínimo de 12 vitaminas e 4 minerais, dentre outros ingredientes desde que mencionados no rótulo e permitidos pela legislação vigente. Somente adição de água para o preparo. Não conter corantes artificiais, gorduras trans e aroma de queijo. Deverá ser preparado com ingredientes sãos, limpos e de primeira qualidade.  Embalagem primária: sacos de polietileno com 1 quilo. Embalagem secundária em caixas com 6 a 10 kg. Rendimento mínimo de 35 porções de 150 gramas por kg. Validade mínima de 6 meses da data de fabricação, com a embalagem (unidade) íntegra e obedecida às normas de armazenamento. Apresentar Ficha Técnica do produto em papel timbrado da empresa assinado pelo responsável técnico em papel original ou cópia autenticada; registro do produto no órgão competente ou no caso de produto dispensado de registro, apresentar comunicado de início de fabricação autenticado e devidamente protocolado no órgão competente. COM AMOSTRA.
	






500
	






100
	






600
	






kg

	118
	Nhoque de batata, instantâneo (pacote c/ 300g): Ingredientes: Farinha de arroz, flocos de batata, fécula de batata, maltodextrina, sal, emulsificante: (encapsulante a base de derivados de arroz e/ou milho, ésteres de poliglicerol de ácidos graxos E 475, propileno glicol 90% mono e diglicerideos de ácidos graxos E 471, monoestearato de sorbitana E 435), espessante: (goma carboxi metil celulose INS 466) e aromatizante. Não contém glúten. COM AMOSTRA.
	


1.000
	


300
	


1.300
	


pacotes



Entrega: os produtos serão entregues, quando solicitados, dentro do prazo de 02 (DOIS) dia útil contados do recebimento da Ordem de Compra emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Iaras. .
Forma de pagamento: até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento das notas fiscais/faturas à Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Iaras, na forma prevista no item 12.1 do edital.          
DISPOSIÇÕES GERAIS DO ANEXO I:

a) O prazo de entrega deverá ser criteriosamente respeitado, ficando a empresa adjudicatária dos itens (Detentora do registro) intimada a apresentar formalmente aos cuidados do Setor de Licitações da Prefeitura documento que justifique possíveis atrasos ou impossibilidade na entrega do(s) itens, sob pena de encaminhamento de Notificação Extra-Judicial e abertura de processo administrativo para declaração de idoneidade da empresa;

b) As quantidades solicitadas na “Ordem de Compra” deverão ser efetivamente atendidas, podendo o responsável pelo setor recusar-se a receber o(s) produtos, ou após, caso constate irregularidades, disponibilizá-los para devolução, não cabendo à empresa adjudicatária (Detentora do Registro) quaisquer restituições de prejuízos;

c) Não será aceito troca do fabricante do material registrado em Ata, salvo justificativa fundamentada, comprovada e formalizada pela empresa adjudicatária (Detentora do Registro) à Municipalidade, cabendo ao Órgão Gerenciador decidir sobre a aceitabilidade da mesma;















































ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO


“D E C L A R A Ç Ã O”   


À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS – SP
At. Comissão Permanente de Licitações 

Ref:- Pregão Presencial n. 30/2017



				(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:

				DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.

				Por ser verdade assina a presente.


				............., ........ de .............................. de 2017. 




				________________________________ 
				Razão     Social     da     Empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador
				Nº  do  documento  de  identidade 






ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL N. 030/2017
REGISTRO DE PREÇOS N. .... 
CONTRATO N. ......


Pelo presente instrumento, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE ----------------, CNPJ xx.xxx.xxx/0001-xx, com sede à ---------, --------, ----------------/SP, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXXXX, residente e domiciliado a XXXXXXX, Nº XXXXXX, Bairro XXXXXXXXX, --------------/SP, denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro e de outro lado à empresa XXXXXXXXXXXXX, CGC/CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida a XXXXXXXXXXXXXX, neste ato pôr seu representante legal XXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm pôr justo e contratado os gêneros alimentícios não perecíveis para o setor de alimentação escolar e secretaria de obras e formulados para suprir o fornecimento do setor de alimentação escolar, no período de 12 (doze) meses, através de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando o REGISTRO DE PREÇOS, com integral sujeição às normas consubstanciadas na Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Descrição dos itens:

	ITEM
	QUANT.
ESTIMADA
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO

	....
	.......
	.........................
	........
	......

	....
	.......
	.........................
	........
	......



1.2. 	A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual gêneros alimentícios não perecíveis para o setor de alimentação escolar e secretaria de obras e formulados para suprir o fornecimento do setor de alimentação escolar de Iaras; conforme descrição, e preços unitários relacionados no item anterior.

1.3. 	A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES
2.1.	O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante toda a vigência da presente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

3.1. 	Sempre que julgar necessário, a Prefeitura solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material de expediente registrados, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Compra.

3.1.2.	A Ordem de Compra será enviada via fac-símile ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento imediatamente. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, a Ordem de Compra deverá ser retirada no Setor de Compras da Prefeitura Municipal Iaras, à Praça Monção, 683, Centro, Iaras/SP, no prazo de 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento.

3.1.2. 	O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Ordem de Compra poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal Iaras. 

3.1.3. 	A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Ordem de Compra no prazo previsto, implicará aplicação de multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, conforme item 15 do edital. 

3.2. 	A entrega dos materiais deverá ser realizada nos locais indicados na Ordem de Compras, emitidos pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal Iaras/SP, devidamente acompanhada das notas fiscais ou notas fiscais/faturas correspondentes, no prazo estipulado neste Registro de Preços e nas quantidades indicadas. 

3.3. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade, estado e conservação do(s) materiais de expediente licitado(s) e entregue(s), especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
4.1. 	O recebimento definitivo ocorrerá em até 07 (sete) dias úteis, contados a partir da entrega dos materiais, acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, cuja conferência e atestação serão feitas pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal Iaras. 

4.1.1. 	No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as marcas dos materiais, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Presencial n. XX/2017).

4.1.2.	Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 

4.2 	O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento das notas fiscais/faturas à Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Iaras. 

4.2.1. O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a empresa adjudicatária efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
        4.2.2. As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes verbas orçamentárias:

02.02.00 – Secretaria Administração e Finanças
02.01.01 – Gabinete
3.3.90.30.00 – 01.000.00 – Material de Consumo
02.03.00 – Secretaria Municipal de Educação
02.03.01 – Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 – 01.000.00 – Material de Consumo
02.03.02 – Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 – 01.000.00 Material de consumo
02.03.07 – Ensino Superior
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02.03.11 – Departamento de Merenda Escolar
3.3.90.30.00 – 05.000.00 Material de Consumo
3.3.90.30.00 – 01.000.00 Material de Consumo
3.3.90.30.00 – 02.000.00 Material de Consumo
02.04.00 – Secretaria Municipal da Saúde
02.04.01 – Departamento da Saúde
3.3.90.30.00 – 01.000.00 – Material de Consumo
02.05.00 – Secretaria Municipal de obras e Serviços
02.05.02 – Departamento de Obras
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02.06.00 – Secretaria Municipal de Agricultura
02.06.01 – Departamento de Agricultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02.07.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
02.07.01 – Departamento da Assistência Social
3.3.90.30.00 – Material de Consumo


CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

5.1- 	Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n. XX/2017 e seus anexos, proposta da proponente vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, despacho do Pregoeiro, homologação do processo licitatório e legislação pertinente à espécie.

5.2- 	Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência.

5.3-	Conforme disposto no art. 15, § 2° da Lei 8.666/93, os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA

6.1. 	O prazo de vigência da presente Ata é pelo período de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DO DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
7.1- Além das obrigações constantes em cláusulas próprias desta Ata, do Edital de Pregão Presencial de nº 30/2017 e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e municipal sobre as licitações, cabe ao DETENTOR DA ATA: 
1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais ocorrências durante a execução desta Ata de Registro de Preços, relativos aos recebimentos dos itens adquiridos; 
2- Zelar pela fiel execução desta Ata de Registro de Preços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 
3- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termo do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93; 
4- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1- Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições desta Ata de Registro de Preços, cabe ao CONTRATANTE: 
1- Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução desta Ata de Registro de Preços; 
2- Prestar ao DETENTOR DA ATA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados. 

CLÁUSULA NONA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFÊRENCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1- O DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não poderá sub-contratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLENTO 

11.1- Em caso de inadimplemento por parte do DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, no cumprimento das clausulas previstas neste termo, será aplicada multa de 10% do valor contratado, garantida ampla defesa e o contraditório.

11.2- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Iaras pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002.

11.3- As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas na Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CRC da Prefeitura Municipal de Iaras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCIÇÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

12.1- Este termo poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências prevista no artigo 75 e 82 da Lei Estadual 6.544/89, e artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 
Parágrafo Único – O CONTRATANTE reconhece, desde já, os direitos do DETENTOR DA ATA, nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações e artigo 77 da Lei Estadual 6.544/89. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
	
13.1 – Aplicam-se as omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e suas atualizações; e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie. 

13.2 -Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente a Comarca de Cerqueira César, Estado de São Paulo. 

	E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 


IARAS-SP, .... DE ............. DE 2017.




FRANCISCO PINTO DE SOUZA                               CONTRATANTE

     PREFEITO MUNICIPAL                                        FORNECEDOR




Testemunhas

1- ____________________________________ RG ________________________ 

2-_____________________________________ RG ________________________






ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO


“D E C L A R A Ç Ã O”

À
PREFEITURA MUNICIPAL IARAS – SP
At. Comissão Permanente de Licitações 

Ref:- Pregão Presencial n. 30/2017


				(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:

				DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
				RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 	

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Por ser verdade assina a presente.

				............., ........ de .............................. de 2017. 
				________________________________ 
				Razão     Social     da     Empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador
				Nº  do  documento  de  identidade  




ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO



“D E C L A R A Ç Ã O”


À
PREFEITURA MUNICIPAL IARAS – SP
At. Comissão Permanente de Licitações 

Ref:- Pregão Presencial n. 30/2017.


				(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:

				DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes.

				Por ser verdade assina a presente.


				............., ........ de .............................. de 2017. 




				________________________________ 
				Razão     Social     da     Empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador
				Nº do documento de  identidade

 

ANEXO VI 

 MODELO DE PROPOSTA


Iaras , _____de _______________ de 2017.


À
PREFEITURA MUNICIPAL IARAS
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Pregão Presencial n. 30/2017.

OBEJTO: REGISTRO DE PREÇOS de Gênero Alimentício destinados a diversos setores da Prefeitura Municipal de Iaras, durante o período de 12 ( doze) meses.


Prezados Senhores:


Desejando participar do PREGÃO PRESENCIAL N. 30/2017, apresentamos a seguinte proposta:


	ITEM
	QUANT ESTI.
	UN
	HISTÓRICO
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	...
	...
	....
	............
	
	
	

	...
	...
	....
	............
	
	
	

	RAZÃO SOCIAL:
	

	I.E. N.:
	

	CNPJ N.:
	

	ENDEREÇO:
	

	CIDADE:
	

	TELEFONE:
	

	FAX:
	

	Dados da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato:
	Nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do documento de Identidade (RG), domicílio e cargo na empresa.

	PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
	________________ DIAS



Declaramos, sob as penas da lei, que:

I) Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos cotados;

II) Estamos cientes do prazo máximo de entrega é de XX (XXXX) dia útil, contados do recebimento da Ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Iaras;

III) Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transporte ou frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com o execução do objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos termos deste Edital.



___________________________________
Carimbo e Assinatura














ANEXO VII

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO



“D E C L A R A Ç Ã O”


À
PREFEITURA MUNICIPAL IARAS – SP
At. Comissão Permanente de Licitações 

Ref:- Pregão Presencial n. 30/2017.



				Pelo presente, designamos o Senhor (a) ____________, portador do R.G. n. _______________ para nosso representante credenciado a responder por esta empresa junto a V. Sas. em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, classificação, lances de preços, habilitação e interposição de recursos, relativamente à documentação de habilitação e às propostas apresentadas para fins de participação na licitação em referência. 


				Por ser verdade assina a presente.



				............., ........ de .............................. de 2017. 






				_________________________________ 
				Razão     Social     da     Empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador
				N. do  documento  de  identidade 



ANEXO VIII


MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS E DAS ASSINATURAS NOS DOCUMENTOS APRESENTADOS


(Local e data)

Ao Pregoeiro Oficial e Comissão de Apoio
Município de Iaras, Estado de São Paulo



Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2017 



Prezados Senhores:



A Proponente __________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________, com sede à Rua __________, em __________, por seu representante legal, __________, portador da Carteira de Identidade RG __________ e inscrito no CPF/MF nº __________, residente em __________, DECLARA para todos os fins necessários e em direito permitidos, que as cópias dos documentos apresentados, extraídos por meio reprográfico ou eletrônico (inclusive Internet), correspondem fielmente aos seus originais, assim como as assinaturas apostas em todos os documentos originais ou cópias, correspondem à autentica rubrica dos signatários.

Por ser expressão da verdade e cientes das penalidades legais, em especial ao disposto no Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, firmamos a presente declaração.

_____________________________________________________
(assinatura)
(Razão Social da empresa Proponente - nome e CPF do representante legal)

ANEXO IX

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte.



“D E C L A R A Ç Ã O”


À
PREFEITURA MUNICIPAL IARAS – SP
At. Comissão Permanente de Licitações 

REF:- PREGÃO PRESENCIAL N. 30/2017


	(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:

				DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n. 30/2017, realizado pela Prefeitura Municipal Iaras.

				Por ser verdade assina a presente.



				............., ........ de .............................. de 2017. 


				_________________________________ 
				Razão     Social     da      Empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador
				N. do documento de identidade
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